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Dúvidas Frequentes



- É necessária a utilização do Sistema do Ponto Eletrônico,
informado no artigo 2º da OS, para lançamento de teletrabalho
por todos os órgãos?

Não. Somente deverão registrar no ponto eletrônico, conforme
informado na OS 04/2020, as Secretarias que já aderiram ao sistema
de ponto eletrônico centralizado pela SEPLAG. As Secretarias,
Autarquias e Fundações que não possuem o sistema deverão ter a
definição da apuração da frequência de acordo com orientação do
Secretário(a) da Pasta ou Dirigente Máximo da Entidade. Os demais
artigos da OS valem para todos os órgãos.



- É obrigatório o lançamento do teletrabalho (TEL) no RHE?
Sim. Mesmo para aqueles servidores que não recebam vale
transporte, o lançamento é obrigatório para fins de análise gerencial.

- Para o servidor que faz regime de trabalho misto (presencial e
teletrabalho) em um mesmo dia deverá ser lançado a sigla no
rhe?

Não, somente no dia em que toda sua jornada for em teletrabalho.



- O que deveremos lançar no RHE para os servidores do grupo
de risco, que não devem comparecer ao trabalho de forma
presencial e que não conseguem fazer o teletrabalho por
questões técnicas ou pela função que exercem?

Até 31/03/2020 deverá ser lançado teletrabalho no RHE e no sistema
do Ponto Digital com a devida justificativa. Para o mês de abril novas
orientações serão passadas pelo e-mail do fórum para estes casos.

- Preciso solicitar aos servidores do grupo de risco para que
comprovem através de atestado médico?

Cada Secretário de pasta ou dirigente máximo do órgão deverá
informar quanto à necessidade do atestado ou somente a justificativa.



- Porquê há a contabilização dupla da carga horária no Sistema
Eletrônico de Ponto?

O sistema está parametrizado para que seja realizado o teletrabalho
por produtividade ou por controle de horário. Assim, se forem lançados
os horários pelo ponto online não deve ser lançada a ocorrência e
vice-versa.

- Sobre o registro de ponto online, o servidor registra até do
celular, o correto não seria somente quando acessar o seu login?
Para realizar o registro online, é necessário que o servidor acesse o
seu login normalmente através da página pontodigital.rs.gov.br. Esse
login também é necessário quando o horário é registrado pelo celular.



Obrigada!
Comitê do Ponto Eletrônico
Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Gestão
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